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PROCESSO Nº.593/2023 
DISPENSA Nº. 327/2023 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
Portaria nº 32/2023 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ARAGUIA, GO, Inscrito no CNPJ Nº 

25.004.813/0001-80, com sede na Rua 02, s/n, Centro, São Miguel do Araguaia, GO, 

CEP 76.590-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará 

Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos 

termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Portaria nº. 032/2023, e as 

exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 
28/12/2023, ÀS 08 HORAS. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
plsma.licita@gmail.com 
 

1.0 – DO OBJETO: 
 

1.1 Constitui objeto desta Dispensa de Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS COM SOFTWARE DE SISTEMA DE 
CONTROLE DE ACESSO E REGISTRO DE PONTO ELETRÔNICO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO 
ARAGUAIA – GO, CONFORME DETALHAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 
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2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento vigente da Câmara Municipal de São 

Miguel do Araguaia/GO, na classificação abaixo: 
Manutenção e Apoio das Atividades da Câmara 

Serviços de tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Pessoa Jurídica 

11.01.01.031.0043.2270.3.3.90.40 

Fonte: 100 Recursos Ordinários 

Ficha: 507 

Subelemento: 4 – Locação de Software 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 2.029,60 (dois mil vinte e 

nove reais e sessenta centavos). 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  
4.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos 

documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: plsma.licita@gmail.com ou 

mediante protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a 

DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 28/12/2023 às 08:00h. 

4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal:  

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;  

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos 

de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado 

acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em 

se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de 

empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – MEI;  
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4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública 

Estadual;  

4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);  

4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes 

das entidades (RG);  

4.3 Proposta de Preço/Cotação:  

4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital.  

4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação.  

4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 

Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

 
5.0 – DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis após a entrega do serviço, 

mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 

regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;  

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, 

no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente 

de fato superveniente, devidamente justificado.  

6.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no 

todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
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6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à 

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara 

Municipal 

 

São Miguel do Araguaia, 20 de dezembro de 2023. 

 

 

Leonardo Leonel Peres 
Agente de Contratação
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ANEXO I 
DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO:  
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO EQUIPAMENTO COM SOFTWARE DE 
SISTEMA DE CONTROLE DE ACESSO E REGISTRO DE PONTO ELETRÔNICO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
DO ARAGUAIA – GO, CONFORME DETALHAMENTO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento:  

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR  
2.1 LOTE ÚNICO 

 
2.2 RELÓGIO PONTO ELETRONICO PRIMME SF PONTO 
Esse é o modelo do Relógio de Ponto Eletrônico no qual será executado o serviço 

deste Termo de Referência. 

Item Qdt Und (meses) Descrição/Produtos V. Unit V. Total 

1 1 12 

Prestação dos serviços de 
instalação, configuração e 
adequação do equipamento com 
software de sistema de controle de 
acesso e registro de ponto 
biométrico até 50 funcionários. 
Importação do banco de dados do 
sistema anterior para o de gestão 
do ponto atual. 
Suporte técnico e garantia do 
serviço durante a vigência do 
contrato. 
Treinamento do uso do sistema 
para toda a equipe de 
RH/ADMINISTRATIVO, de no 
mínimo 02 (duas) horas 

169,1333 2.029,60 

     2.029,60 



 

 

6 
 

 
 
3. DA JUSTIFICATIVA  

3.1 A contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação, 
configuração e adequação do equipamento com software de sistema de controle de 

acesso e registro de ponto eletrônico é essencial pois o controle de frequência irá 

auxiliar o Departamento de Recursos Humanos que terá um controle maior sobre as 

faltas, atrasos e saídas antecipadas dos servidores do Poder Legislativo, 

proporcionando maior transparência e segurança no controle do Registro de Ponto 

para o Departamento de Recursos Humanos. 

 

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1. DOS SERVIÇOS  

4.1.2 Deverá a empresa contratada: instalar o software relógio de ponto biométrico, 

configurar e capacitar os servidores que atuarão na área, como também dar suporte 

técnico no horário de expediente, estas consultas serão efetuadas e as orientações 

necessárias via telefone, e-mail, online, através de sistemas tipo Skype ou outros em 

um prazo máximo de 2 (duas) horas após a abertura do chamado. 

4.1.3 A implantação e treinamento do sistema deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis após a conclusão da instalação e configuração do equipamento. 

4.1.4 A entrega do(s) software(s), com a importação de dados, deverá ser feita pela 

empresa vencedora no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do 

recebimento, pelo fornecedor, da Ordem de Serviço da CONTRATANTE. 

4.1.5 Os serviços para instalação, configuração do sistema e integração com o 

equipamento deve considerar as seguintes atividades: Importar a Base de dados do 
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Banco de Dados existente, acompanhados por um responsável indicado pela 

CONTRATANTE, deverá ser importado 100% dos dados, não sendo admitida 

nenhuma perda de informações na importação de dados, sob o risco de sofrer 

penalidades. 

4.1.6 Durante o período de vigência do contrato, todas as adaptações na solução que 

forem implantadas, deverão ser precedidas do treinamento necessário ao bom uso do 

sistema. 

 

5 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, em pagamento único, após 

a efetiva execução dos serviços, mediante a apresentação de Nota Fiscal e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 

5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 

fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade 

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 

121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

 

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços, objeto deste Termo, deverão ser prestados na Câmara Municipal de 

São Miguel do Araguaia – GO. 

6.2. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que 

venham a incidir sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com 

pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, 

estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos similares advindos do serviço 

prestado. 

 

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA  
7.1. O contrato vigorará por 12, doze, meses, a contar da assinatura deste 

instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 

e 106 da Lei Federal 14.133/2021. 

7.2. O prazo de vigência para treinamento e suporte técnico será 12 (doze) meses a 

partir da assinatura deste instrumento. 
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7.3 Disponibilidade das atualizações de versões do software caso ocorra dentro da 

vigência do contrato, sem custo adicional.  

7.4 Durante o período de vigência do contrato, todas as adaptações na solução que 

forem implantadas, deverão ser precedidas do treinamento necessário ao bom uso do 

sistema e sem custo adicional. 

 

 8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
8.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o 

acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua 

correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, em pagamento único, após a 

efetiva execução dos serviços, mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto 

do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. obrigações dentro 

das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as 

obrigações assumidas pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias 

à execução do objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com 

as condições preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 

prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que 

se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já 

previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar 
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as condições em perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento 

Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo; 

l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para 

a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos  

adquiridos; 

n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento;  

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se 

de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou 

prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com 

o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em 

função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas 

para a correção, evitando repetição dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-

se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – 

cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de 

férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 

obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 

e) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, 

na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do 

contrato de trabalho, bem como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que 
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venham a ocorrer durante a prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a 

administração; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 

e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo 

orientar os empregados nesse sentido. 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem 

prejuízo das demais sanções; 

i) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento. 

j) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer 

tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto 

no edital; 

k) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado;  

 

10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência ao Diretor Administrativo;  

10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 

manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente 

sempre que for necessário;  

10.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;  
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10.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 

comunicações pertinentes aos mesmos;  

10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  

 

11. DAS SANÇÕES  
11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 

parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, 

poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, 

as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 

14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, 

ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 

seguro caução previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase 

da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente 
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à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou 

aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será 

depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

da decisão final da defesa apresentada.  

 

São Miguel do Araguaia, GO, 20 de dezembro de 2023. 

 

Mário Luís Marques Vitor 
Diretor Administrativo 
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ANEXO II 
DISPENSA Nº 327/2023 

O Credenciado deverá enviar sua proposta de preços, juntamente com o 

instrumento de outorga de poderes do representante legal da empresa, 

preferencialmente conforme modelo abaixo, à Comissão de Licitação, nos termos do 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR. 
 

Cidade, _____de ___________de 2023. 
 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
Representante Legal, RG e CPF 

Instrumento de outorga de poderes (Anexar a proposta) 
(Procuração / Contrato Social / Estatuto Social  

DISPENSA Nº 327/2023 
Nome da empresa: 
CNPJ: 
Banco: Agência: Conta: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone: (DDD) WhatsApp: (DDD) 
Email: 

LOTE 1 

Quant. Und 
(meses) Especificação Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

01 12 

Prestação dos serviços de instalação, 
configuração e adequação do 
equipamento com software de sistema 
de controle de acesso e registro de 
ponto biométrico até 50 funcionários. 
Importação do banco de dados do 
sistema anterior para o de gestão do 
ponto atual. 
Suporte técnico e garantia do serviço 
durante a vigência do contrato. 
Treinamento do uso do sistema para 
toda a equipe de 
RH/ADMINISTRATIVO, de no 
mínimo 02 (duas) horas 

  

Valor total: R$ 
(Valor total do item escrito por extenso) 

Prazo de Validade da Proposta: 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
 

A proposta de preços deverá indicar de forma clara, completa e detalhada as 

características dos produtos a serem ofertados e conter os valores unitário e total de 

cada item, expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerando apenas 

até os centavos e já incluindo todos os custos diretos e indiretos necessários para a 

realização do fornecimento. 

Os valores unitário e total dos produtos deverão ser grafados somente até os 

centavos e, caso o somatório ultrapasse duas casas decimais deverão os valores ser 

arredondados da seguinte forma: quando a casa decimal imediatamente posterior às 

duas casas decimais dos centavos for igual ou superior a cinco aumenta-se a casa 

decimal anterior em uma unidade, e quando for inferior a cinco permanecerá a mesma 

inalterada, observando-se que o valor apresentado nesta proposta deverá ser de 
qualquer maneira preservado, procedendo-se aos arredondamentos, quando 
necessários, nos valores parciais dos pedidos.  

A proposta deverá informar, ainda, seu prazo de validade e o prazo de 

validade dos produtos, nome da empresa, CNPJ, endereço, CEP, telefones e e-mails 

para contato, Banco, Agência e Conta para creditar o pagamento e, ainda, estar 

datada e assinada pelo representante legal do credenciamento ou procurador 

habilitado, o qual deverá estar devidamente qualificado no documento, por meio da 

indicação de seu RG e CPF.  

O instrumento de outorga de poderes ao representante legal que irá assinar o 

ajuste deverá ser encaminhado em anexo à proposta de preços. 
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ANEXO III 
DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

MINUTA DE CONTRATO ______/23 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA E 
____________________________________. 

 

Por este instrumento administrativo que fazem de um lado, como CONTRATANTE a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA – Estado de Goiás, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua 02, esquina com 

Avenida Minas Gerais, S/N.º, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 25.004.813/0001-80, 

representado por seu Presidente Sr. João Batista Garcia Costa, brasileiro, casado, 

portador do RG nº xxxx024 2ª via SSP/GO e do CPF-MF nº. xxx.341.711-xx, residente 

e domiciliado à Avenida Amazonas Qd. 46 LT 13, S/N, São Miguel do Araguaia/GO, e 

do outro lado, como CONTRATADO a empresa 

_______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

______________________, com sede 

_________________________________________, neste ato representada pelo(a) 

Senhor(a) ______________________, portador da Carteira de Identidade 

nº_____________________. e registrado sob o nº de CPF _____________________, 

residente________________________________________, com fulcro nos critérios 

estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/21, ajustam e celebram entre si o presente 

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

• Artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/21; 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação, configuração e 

adequação dos equipamentos com software de sistema de controle de acesso e 

registro de ponto eletrônico para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

São Miguel do Araguaia – GO, conforme detalhamento no Termo de Referência. 

PARÁGRAFO ÚNICO – DOS SERVIÇOS EXTRAS E DOS ADITAMENTOS 
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Os serviços não ajustados no presente contrato que porventura venham a ser 

solicitados pela CONTRATANTE serão objeto de aditivo contratual, analisados caso 

a caso, nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 

instrumento e respeitados os limites da Lei nº. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PAGAMENTO E PREÇO 
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, em pagamento único, após a 

efetiva execução dos serviços, mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto 

do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. Para efeito do 

pagamento, a CONTRATADA deverá atender as exigências legais quanto à emissão 

de comprovação de sua regularidade fiscal. 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em remuneração de seus serviços, a 

importância correspondente ao valor global 

__________________________________________, efetivadas por meio de 

Depósito ou Transferência Bancária (TED, DOC, PIX, etc), na seguinte Agência e 

Conta: 

Banco: ___________________ 

Agência: _________________ 

Conta: ___________________ 

Titular: ___________________ 

PARÁGRAFO ÚNICO: Havendo prorrogação do contrato os valores acima serão 

reajustados conforme o índice INPC/IBGE, ou o qual o vier a substituí-lo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes da execução do presente instrumento correrão à conta da 

dotação orçamentária própria do vigente orçamento, cuja dotação é sob a rubrica: 

11.01.01.031.0043.2270.3.3.90.40.– ficha: 0507 – Subelemento: 04 Manutenção das 

Atividades da Câmara – Locação de Software. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
4.1 - Além daquelas obrigações decorrentes da Lei, é dever do CONTRATADA: 

4.1.1 - Prestar os serviços contratados em estrita conformidade com as especificações 

deste Termo de Referência e instrumento contratual;  
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4.1.2 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza 

com o pessoal de sua contratação, necessário à execução do objeto contratual; 

4.1.3 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 

empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 

4.1.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos e informações 

fornecidos pelo Contratante; 

4.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade ao Contratante; 

4.1.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do 

Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 

caso; 

4.1.7. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

4.1.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a contratação; 

4.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto mediante autorização expressa do Chefe do Legislativo; 

4.1.10. Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe técnica do 

contratado; 

4.1.11. A CONTRATADA deverá em todo o tempo, e sob as penas da lei, guardar e 

assegurar o sigilo relativo às informações obtidas durante o seu trabalho; 

4.1.12. Seguir plenamente durante todo o contrato as definições contidas nos Itens 3 

e 4 e subitem 4.1 do Termo de Referência, que é parte integrante deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante, além de outras decorrentes do Contrato:  

5.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor 
ou Comissão especialmente designada para este fim. 

5.1.2. Ceder um local apropriado para o desenvolvimento dos trabalhos, quando for o 

caso. 
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5.1.3. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Instrumento Contratual.  

5.1.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

5.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 

exigidas para a contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1 - O presente contrato terá o prazo de vigência compreendido entre o dia 01 de 
janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado por acordo 

entre as partes signatárias, conforme disposto na Lei 14.133/21, observando ainda as 

condições previstas no Parágrafo Único, da Cláusula Segunda. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 
7.1 - Poderá haver rescisão do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE quando não cumpridas 

pela CONTRATADA as cláusulas contratuais aqui estabelecidas ou quando seu 

cumprimento se der do modo irregular;  
II - Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE;  

III - Judicial, nos termos da legislação vigente. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES 
8.1 - O Instrumento contratual decorrente desta Dispensa de Licitação será de 

responsabilidade do Fiscal de Contratos, Sr. Mário Luís Marques Vitor, sendo que sua 

infração implicará nas seguintes penalidades: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa de: 
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b.1) Moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado no 

início da prestação de serviço formalmente contratado sobre o valor total do contrato, 

até o limite de 15 (quinze) dias; 

b.2) Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida. 

c) Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município pelo 

prazo de até 2 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 

causados. 

8.2 - A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas, e estas 

realizar-se-ão em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 14.133, de 2021. 

8.3 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO  
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de São Miguel do Araguaia-GO, como competente 

para dirimir quaisquer dúvidas e/ou omissões oriundas da aplicação do presente, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

9.2 - E por entenderem assim, justas e acordadas, assinam o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 

assinam. 

 

São Miguel do Araguaia, Estado de Goiás, em ___________________ de 2023. 

 

João Batista Garcia Costa 
Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE 
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RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
Representante  

CONTRATADO 
 

 

TESTEMUNHAS: 

1___________________________________CPF_______________________  

 2___________________________________CPF_______________________  
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